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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à PROVÁVEL Aquisição de Recarga de Gás Liquefeito de
Petróleo para botijas de 13KG e 45 KG para atender as Unidades Es-
colares Municipais ( Creches, Pré-Escola, Escolas de Ensino Funda-
mental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, Edu-
cação Jovem e Adultos, Atendimento Educacional Especializado), con-
forme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo Adminis-
trativo nº 3722/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 047/2020,
do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 02 de se-
tembro de 2020, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br,
maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 10 de agosto de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2264619

PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - PE Nº 052/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna público o ADIAMENTO SI-
NE DIE a Pregão Eletrônico nº 052/2020, referente à PRODUTOS
QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA para atender todas as 8
Estações de Tratamento de Água e 1 Laboratório de Qualidade de
Água, conforme Termo de Referencia. Processo Administrativo nº
5818/2020, que seria realizado no dia 12 de agosto de 2020, às
14:00 horas, através do site da Caixa Econômica Federal. Maiores in-
formações pelo tel. (24)2442-5372, no horário de 9h às 17h de se-
gunda a sexta feira.

Barra do Pirai,10 de agosto de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente

Id: 2264620

PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Contratação de serviços de fotocópia (cópia xerográficas)
para confecção de apostilas, com impressão frente e verso, preto e
branco com fornecimento de papel, em virtude da necessidade de ela-
boração de atividades para serem distribuídas aos alunos da rede pú-
blica municipal de ensino devido à suspensão das aulas como medida
de prevenção do contágio do SARS-CoV-2, conforme especificação no
Termo de Referência e demais anexos contidos neste Edital. Processo
Administrativo nº 6431/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº
61/2020, do tipo menor preço item, que será realizada no dia 28 de
agosto de 2020, às 15:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br,
maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 10 de agosto de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2264621

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Chamamento Público para Credenciamento de pessoas ju-
rídicas da área de saúde para a prestação de serviços na realização
de fisioterapia de acordo com a Tabela SUS para atendimento aos
usuários do SUS, conforme anexos I e II do edital. LOCAL E DATA: a
partir de 04 de Setembro de 2020, ficando o credenciamento aberto
aos interessados todas as sextas-feiras subsequentemente, sempre
das 13:30h as 17h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de

Cordeiro. EDITAL INEXIGIBILIDADE, Nº. 008/2020, disponível EXCLU-
SIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia
12/08/2020. Valor estimado/máximo: R$ 105.187,20

Cordeiro, 10 de agosto de 2020.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Presidente da CPL

Id: 2264572

Câmara Municipal de Cordeiro
TOMADA DE PREÇOS N. 1/2020

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro RJ, torna
público, para conhecimento dos fornecedores e demais interessados
que fará realizar o certame licitatório para contratação de firma para
fornecimento de 02 (dois) veículos tipo Sedã Flex, conforme especi-
ficações em Termo de Referência, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Cordeiro-RJ, conforme rege a Lei Federal N.
8.666/93 e demais normas pertinentes, em sua sede na Rua Vereador
Júlio Silveira do Amaral nº 1162, Bairro Rodolfo Gonçalves, Cordeiro
RJ, onde os interessados poderão gratuitamente obter o Edital com-
pleto, bem como os demais documentos e informações, nos dias
úteis, das 12 às 17 horas, e será realizada no dia 02/09/2020 às
14:00 horas. Os interessados poderão também retirar o Edital através
do site https://www.camaracordeiro.rj.gov.br/

Cordeiro, 06 de agosto de 2020.
Elielson Elias Mendes

Presidente
Id: 2264562

CÂMARA MUNICIPAL

Município de Petrópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS
- DELCA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS AD-
M I N I S T R AT I V O S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 149/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO -
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, conforme especificado no edital. Valor es-
timado: R$ 47.439,720 DATA/HORA: 25/08/2020 às 09:00 horas.
Edital completo e maiores informações a partir de 12/08/2020, na
Av. Barão do Rio Branco, nº 2.846 - 3º andar - Centro - Petró-
polis/RJ e nos “sites”: www.petropolis.rj.gov.br (link: Portal da Trans-
parência - Licitações) e www.licitacoescaixa.gov.br. Esclarecimentos:
através do tel (0xx24) 2233-8871 e email: licita-
caofmsp@gmail.com. Petrópolis, 05 de Agosto de 2020. FAT I M A
LAMAS - DIRETORA DO DELCA.

Id: 2264328

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n° 014/2020 - Processo Administrativo nº 311/2020 - Fundo
Municipal de Saúde. Objeto: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de gêneros alimentícios (HORTIFRUTIGRANJEIROS)
para suprir as necessidades de dietas dos pacientes internados,
acompanhantes, funcionários e outros autorizados do Hospital Muni-
cipal Nossa Senhora da Piedade de Rio Claro. Data e hora de aber-
tura da licitação: Dia 26 de agosto de 2020, às 09h. Local: Casa da
Cultura de Rio Claro, situada na Praça Fagundes Varela, n° 14, Cen-
tro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-se dispo-
nível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio Claro, no

departamento de Licitação e poderá ser retirado mediante apresenta-
ção de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas(500 Fls) de
papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira
das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal
226 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 11 de agosto de 2020.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro
Id: 2264558

AVISO DE LICITAÇÃO
(REMARCAÇÃO)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020
Processo de Despesas n° 164/2020

Objeto: Outorga de concessão para operação do Serviço Público de
Transporte Coletivo de Passageiros no Município de Rio Claro/RJ. Da-
ta e Horário: Dia 16 de Setembro de 2020, às 09h. Informações: O
Edital da referida licitação encontra-se disponível no sítio municipal e
no prédio do Paço Municipal de Rio Claro, no Departamento de Li-
citação e poderá ser retirado mediante apresentação de carimbo da
empresa com CNPJ e duas resmas(500 Fls) de papel A4. Quaisquer
dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos
telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226 ou pelo e-mail: li-
citacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 11 de Agosto de 2020.
Anderson Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2264644

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n° 015/2020 - Processo Administrativo nº 315/2020 - Fundo
Municipal de Saúde. Objeto: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de gêneros alimentícios para suprir as necessidades
de dietas dos pacientes internados, acompanhantes, funcionários e
outros autorizados do Hospital Municipal Nossa Senhora da Piedade
de Rio Claro. Data e hora de abertura da licitação: Dia 27 de agos-
to de 2020, às 09h. Local: Casa da Cultura de Rio Claro, situada na
Praça Fagundes Varela, n° 14, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da
referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal e prédio do
Paço Municipal de Rio Claro, no departamento de Licitação e poderá
ser retirado mediante apresentação de carimbo da empresa com
CNPJ e duas resmas(500 Fls) de papel A4.Quaisquer dúvidas pode-
rão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones
(24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226 ou pelo e-mail: licita-
cao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 11 de agosto de 2020.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro
Id: 2264559

Município de Teresópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO Nº.091/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº.036/2020

O B J E TO : Registro de preços do tipo menor preço global de prestação
de serviços contínuos de nutrição e alimentação para unidades de
saúde.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 8.364/2020.
EDITAL / INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações
das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º
Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal:
251 ou pela internet: h t t p : / / l i c i t a c a o . t e r e s o p o l i s . r j . g o v. b r.
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 24/08/2020 às 10:00 horas,
Av. Feliciano Sodré, 675 - Centro, Teresópolis/RJ - Teatro Municipal.
Normas a serem seguidas contidas no edital.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

Id: 2264654
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